
          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.559, DE 2016 

Dispõe sobre os direitos dos pacientes e 
dá outras providências. 

 
EMENDA ADOTADA  05 

Dê-se ao art. 24 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 24 A violação aos direitos dos pacientes dispostos nesta Lei 

caracteriza-se como situação contrária aos direitos humanos, 

nos termos do disposto na Lei nº 12.986, de 2 de junho de 2014, 

sem prejuízo de sanções administrativas, cíveis ou penais 

porventura existentes." (NR). 

 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2018. 

 

Deputado JUSCELINO FILHO 

Presidente 

 

 


